
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

 
Processo: 2025.178.886 

 
Interessado: Fundo Municipal de Saúde 

 
Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de papel sulfite A4. 

 
 

O Secretário Municipal da Administração, o Secretário Municipal de Saúde e a Presidente do 

APARECIDAPREV, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto “n” nº 149, de 09 de março de 2023, 

que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a realização do procedimento licitatório, em 

especial o julgamento e a adjudicação, procedidos pela Pregoeira na modalidade Pregão Eletrônico nº 

039/2025, do tipo menor preço por item, destinado ao Registro de preços para eventual aquisição de papel 

sulfite A4, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 
RESOLVEM: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório às empresas abaixo discriminadas, no valor global de R$ 

1.483.984,25 (mil quatrocentos e oitenta e três reais novecentos e oitenta e quatro mil e vinte e cinco 

centavos). 

 
Em conformidade com o artigo 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, em 11 de abril de 2025, o Aviso de Intenção de Registro de Preços, com 

o objetivo de possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e estabelecer a 

estimativa total de quantidades para a contratação. 

Diante disso, o Instituto de Previdência de Aparecida de Goiânia (APPREV), por meio do 

Despacho nº 310/2025, manifestou interesse em participar do registro de preços instaurado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, considerando tratar-se do mesmo objeto. 

Assim, foi acrescido o quantitativo de 20 (vinte) caixas ao solicitado originalmente pela 

Secretaria de Saúde, de modo a atender à demanda apresentada, conforme discriminado a seguir: 

 
ITEM 

 
DESCRITIVO 

 
UND 

QUANT. 
LICITADO - 

SAÚDE 

QUANT. 
LICITADO – 
APARECIDA 

PREV 

QUANT. 
TOTAL 

LICITADO 

 
01 

Papel sulfite formato A4 = 297x210mm 

- resma com 500 folhas, gramatura 75g/m², cor branca. As 

resmas deverão estar acondicionadas em caixas de papelão com 

10 resmas x 500 gramas cada caixa. 

 

 
CX 

 

 
        7.500 

 
 
 

20 

 

 
7.520 



 

 

O art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, estabelece a reserva de até 

25% do objeto de licitações de bens divisíveis para microempresas (ME) e empresas de pequeno 

porte (EPP), no âmbito da administração pública. 

Com base nesse dispositivo legal, o Edital estabeleceu a divisão do quantitativo total 

da seguinte forma: 6.015 caixas destinadas à ampla participação e 1.505 caixas reservadas à 

participação exclusiva de MEs, EPPs ou empresas assim consideradas. 

Dessa forma, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, informa-se que o quantitativo de 20 (vinte) caixas, destinadas ao Instituto de Previdência 

de Aparecida de Goiânia (APPREV), será descontado do total reservado à ampla participação, 

arrematado pela empresa PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA cuja proposta apresentou o menor 

valor unitário entre os participantes, garantindo economia à Administração, conforme detalhado 

a seguir: 

QUANTITATIVO DESTINADO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 

APARECIDA DE GOIÂNIA (APPREV): 

 
PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA 

CNPJ: 00.905.760/0003-00 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 20 CAIXA CHAMEX 196,84 3.936,80 
 

 
 
 

QUANTITATIVO DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
 

PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA 

CNPJ: 00.905.760/0003-00 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 5.995 CAIXA CHAMEX 196,84 1.180.055,80 

VALOR TOTAL: R$ 3.936,80 (três mil novecentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) 

*Ampla participação. 

Descritivo: Papel sulfite formato A4 = 297x210mm - resma com 500 folhas, gramatura 75g/m², 

cor branca. As resmas deverão estar acondicionadas em caixas de papelão com 10 resmas x 500 

gramas cada caixa. 



 

 

Descritivo: Papel sulfite formato A4 = 297x210mm - resma com 500 folhas, gramatura 75g/m², 

cor branca. As resmas deverão estar acondicionadas em caixas de papelão com 10 resmas x 500 

gramas cada caixa. 

*Ampla participação. 

VALOR TOTAL: R$ 1.180.055,80 (um milhão, cento e oitenta mil, cinquenta e cinco reais e 

oitenta centavos) 

 
RAFAPAPER DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 30.735.679/0001-11 

ITEM QTD. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

02 1.505 CAIXA CHAMEX 199,33 299.991,65 

Descritivo: Papel sulfite formato A4 = 297x210mm - resma com 500 folhas, gramatura 75g/m², 

cor branca. As resmas deverão estar acondicionadas em caixas de papelão com 10 resmas x 500 

gramas cada caixa. 
  

 
 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚUDE e a PRESIDENTE DO APARECIDA PREV, aos 12 dias do mês de Agosto do ano de 2025. 

 

 
 
 

Arthur Henrique de Sousa Braga 
Secretário Municipal de Administração 

Alessandro Leonardo Àlvares Magalhães 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 
Marcia Tinoco Silva 

Presidente do Instituto de Previdência de Aparecida de Goiânia 

VALOR TOTAL: R$ 299.991,65 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e um 

reais e sessenta e cinco centavos) 

*Cota exclusiva para participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, ou as assim 

consideradas nos termos do art.3º e 48, III da Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações. 
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